[image: image1.jpg]



[image: image2.png]



[image: image3.jpg]




	ANEXO I DA TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2011


PROJETO BÁSICO

	1. OBJETO


1.1
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA (execução indireta) para o Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal - CRM/DF, sediado em Brasília-DF, alcançando as áreas: contábil, financeira, pessoal, orçamentária, patrimonial e licitação pública.
	2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO


2.1
Término do atual contrato, bem como não haver na estrutura organizacional do CRM-DF área ou quadro funcional com tal competência/atribuição.

	3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO


3.1
A prestação dos serviços de Contabilidade Pública englobará as seguintes tarefas:

a)
Levantamento, elaboração e apresentação de balancetes e relatórios mensais em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do momento que a empresa for notificada;

b)
Elaboração da proposta orçamentária anual, bem como a sua reformulação no exercício vigente (se houver necessidade), nos prazos fixados pelo CRM-DF;

c)
Confecção de folhas de pagamento (com emissão de contracheque), férias, rescisões contratuais e encargos sociais, elaborados e apresentados em até 3 (três) dias corridos, contados a partir do dia imediatamente posterior da notificação, sendo também emitidas as respectivas guias de recolhimento e impostos devidos;

d)
Registro e contrato de trabalho em caso de admissão de funcionários;

e)
Participação, quando antecipadamente convocado, de reuniões plenárias e de diretoria, para prestar esclarecimentos de natureza contábil que se fizerem necessárias;

f)
Emissão de parecer técnico em relação aos balancetes de verificação, reformulações, previsões orçamentárias e prestações de contas;

g)
Cálculos e previsões diversos, referentes às áreas contábil e financeira;

h)
Realizar, quando solicitado, cálculos trabalhistas em função de acordos, ajustes, demandas judiciais, entre outros que se fizerem necessárias, demonstrando-os através de planilhas, gráficos, relatórios, etc;

i)
Confecção e apresentação, nos prazos legais, aos Órgãos Federais das seguintes peças: DIPJ, DIRF, RAIS, CAGED, entre outras que se sejam necessárias conforme previsão legal;

j)
Expedição e regularização de certidões negativas do CRM-DF junto à Órgãos Públicos, tais como: Certidão Negativa relativa à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Certidão Negativa de Débitos, inclusive quanto à Dívida Ativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pela Previdência Social, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal, entre outras que se sejam necessárias;

k)
Assessorar a Diretoria e o Setor Financeiro em assuntos referentes as área contábil e financeira;

l)
Elaborar, quando solicitado, planilhas, relatórios e gráficos diversos, referentes às áreas contábil e financeira;

m)
Assessorar a Comissão de Licitação, quando antecipadamente convocada, emitindo parecer de cálculos relativos a balanço patrimonial e planilhas de preços de empresas participantes em licitações do CRM-DF;

n)
Proceder as anotações no livro de registro de funcionários e nas carteiras profissionais, bem como a atualização dos mesmos;

o)
Emissão de parecer técnico referente às solicitações de reajustes, repactuações, reequilíbrio econômico-financeiro de contratos firmados entre o CRM-DF e terceiros, principalmente em relação às contratações de serviços de mão-de-obra terceirizada analisando e julgando as Planilhas de Formação de Preços apresentadas, a fim de se verificar se o valor solicitado corresponde à realidade contábil apresentada. Tal parecer deverá ser emitido no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contado do recebimento do processo. O encaminhamento do processo à sede da licitante ficará à cargo do CRM-DF; e

p)
Execução orçamentária - emissão de nota de empenho, liquidação e pagamento, de acordo com a Lei 4.320/64 e plano de contas do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP;
q)
Assessorar, orientar e supervisionar o trabalho da Comissão Inventariante referente à execução do inventário do CRM-DF, dentro das normas vigentes;

r)
Realizar, mensalmente, depreciação dos bens móveis do CRMDF, conforme legislação vigente.

s)
Outras atribuições não citadas anteriormente que fazem parte da atividade contábil e financeira

OBSERVAÇÕES: 

1)
Para a boa execução dos serviços, será disponibilizada na sede do CRM-DF uma sala dotada de computador que possui o software denominado SISCONTW, onde a CONTRATADA, por intermédio dos profissionais indicados no certame licitatório, efetivará os trabalhos objeto deste Edital. Todos os documentos contábeis e financeiros à disposição da CONTRATADA, não poderão em hipótese alguma ser retirados das dependências do Conselho, COM EXCEÇÃO AO FATO DE QUE NO MOMENTO O CRM-DF NÃO POSSUI NENHUM TIPO DE SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO, FICANDO A CARGO, RESPONSABILIDADE E ÀS EXPENSAS DA LICITANTE A AQUISIÇÃO/UTILIZAÇÃO DE TAL SOFTWARE;

2)
CASO O CRM-DF VENHA ADQUIRIR SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO, OS SERVIÇOS PASSARÃO A SER EXECUTADOS NA PRÓPRIA SEDE DO CONSELHO;

3)
ATUALMENTE O CRM-DF POSSUI 46 (QUARENTA E SEIS) FUNCIONÁRIOS E 42 (QUARENTA E DOIS) CONSELHEIROS (21 EFETIVOS E 21 SUPLENTES).
	4. DA VISTORIA


4.1
O ATESTADO DE VISTORIA será opcional, e terá o objetivo de comprovar que a licitante vistoriou os locais onde serão realizados os serviços, e de que é detentora de todas as informações relativas à sua execução.
4.1.1
A vistoria será acompanhada por funcionário designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 12 horas e de 14 horas às 17 horas. NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE AGENDAMENTO.

4.1.2
O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes.

4.1.3
Para a vistoria a licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.1.4
Caso a licitante opte em não realizar a vistoria dos serviços que serão executados, não poderá posteriormente, alegar a existência de impedimentos para a perfeita execução do objeto, amparada no desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes nas instalações do CRM/DF, como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em decorrência desta licitação.

	5. DO REGIME DE EXECUÇÃO


5.1
Empreitada por preço global

	6. ADJUDICAÇÃO


6.1
Global

	7. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS


7.1
O período de execução dos serviços será o da vigência do contrato, de 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma do inciso II do artigo 57 da Lei N.º 8.666/93, conforme previsto no termo de contrato.
	8. VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO


8.1
Conforme previsto no art. 40, inciso X, da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o valor global estimado para 12 (doze) meses de contrato corresponde a R$ 66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL REAIS), ou seja, R$ 5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS) mensais pela prestação dos serviços de contabilidade pública.

8.1.1
O valor acima expresso representa o valor máximo que o CRM-DF pretende pagar ao vencedor do certame.

8.1.2
Serão desclassificadas as propostas de preços com valor acima do estimado para a contratação, ou seja, acima de R$ 66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL REAIS), conforme previsto no subitem 12.5.3 do Edital.
	9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA


9.1
As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Contrato, bem como no Edital de Tomada de Preços e seus Anexos e na proposta apresentada.
	10. DO PAGAMENTO


10.1
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital.
	11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


11.1
Os recursos financeiros para pagamento da execução dos serviços objeto desta licitação e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital de Tomada de Preços e seus Anexos.

	12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS


12.1
As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital de Tomada de Preços e seus Anexos.
	13. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS


13.1
Sede do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal, situado no endereço SRTVS, Quadra 701, Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Bloco II, Salas 301/314, Asa Sul, Brasília, DF.

	14. DA FISCALIZAÇÃO


14.1
A fiscalização do CONTRATANTE é aquela prevista no Edital de Tomada de Preços e seus Anexos.

Brasília-DF, 01 de dezembro de 2011

IRAN AUGUSTO GONÇALVES CARDOSO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação




















